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de 21 de outu^brà de 19Ô2

pereiras
Autoriza o Poder Executivo assinar

Termo de Compromisso entre esta -

Prefeitura e Companhia Energética

de São Paulo e dá outras providên

cias.

PEDRO PEREIEa» Prefeito Municipal de Pereiras, faço

saber que a Câmara I^iunicipal aprova e eu sanciono c promulgo a se^
guinte lei:

Artigo 12.- Pica o Poder Executivo autorizado a aasi

nar Tef-mo de Compromisso entre esta Prefeitura Municipal e a Compa

nhia Energética de São Paulo (CSSP), para execução de serviços de
instalação de uma luminária VM 125Y/ no alto do Cruzeiro, nesta ci
dade de Pereiras, na import^cta total CRS 19.242,00 (Dezenove

mil duzentos e quarenta e dois cruzeiros), sendo que CB$ 3«139,00
(Treis mil cento e trinta e nove cruzeiros) ficafá sot» a responsa

bilidade da CESP e a Prefeitura Municipal paga» no ato de assinatu

ra do referido Termo de Cbmpromisso, a importância de CR|16.103,00
(Dezesseis mil cento e três cruzeiros).

Artigo 22.- O Valor a ser recolhido de responsabilid^g
de da Prefeitura Municipal de Pereiras é de CR$ 16.103|00 (dezes

seis mil cento e três cruzeiros) mencionado no artigo anterior,cor

rerá por conta de recursos proprios constante do orçamento vigente.

Artigo 32.- ííata lei entrará em vigor na data de -

sua publicação.

Artigo 42,- Revogam-ac as disposições em contrário.

Prefeitura M\micipal de Pereiras» 21 de outubro de

1982

PBIRO PBRSIRA
Prefeito Municipal

Registrada « publicada com afixação nos lugares de
costumes, nesta Prefeitura» e arquivamento no Cartório de Registro

Civil e Ancícos local, na data supra,

u.
■m1




